
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO
Unidades Judiciárias de Difícil Provimento

Pontuações referentes aos:
- artigo 2º (inc. I, II, III, IV e §§ 2º e 6º) e artigo 9º da Resolução CNJ nº 557/2024 (alterada pelas Resoluções CNJ nºs 567, 610, 620 e 628)
- com observação aos critérios do art. 2º, § 10, da Resolução CJF nº 953/2025

IDHM Distância SJ Faixa de 
Fronteira

Atuação Especial 
(complexidade / 

repercussão / 
segurança)

unidades em que, 
após titulado(a), 

magistrado(a) não 
permaneceu 1 ano

Seção 
Judiciá

ria
Subseção Judiciária

Unidades 
Judiciárias 
no Interior

Magistrados(
as)

Servidores(
as)

Lot. Efetiva 
TOTAL

Servidores(
as) Lot. 

Ideal

PONTOS
art. 2º
inc. I

PONTOS
art. 2º
inc. II

PONTOS
art. 2º
inc. III

PONTOS
art. 2º
inc. IV

c/c art. 2º § 10

PONTOS
art. 2º

§ 6º
c/c art. 2º § 10

Situações 
Especiais

art. 9º
caput

TOTAL
pontuação

I, II, III, IV, 
§6º

SJRS Santana do Livramento 2 4 34 39 2 1 6 9

SJSC São Miguel do Oeste 1 2 15 20 2 1 6 9

SJPR Toledo 1 2 22 20 2 1 6 9

SJPR Guaíra 1 2 19 19 2 1 6 9

SJRS Bagé 1 2 21 24 1 6 7

SJRS Cruz Alta 1 2 19 21 1 6 7

SJPR Colegiado Criminal de Catanduvas 1 10 3 6 6

SJPR Foz do Iguaçu 6 10 107 124 2 1 3

SJRS Uruguaiana 2 3 35 43 2 1 3

SJSC Chapecó 3 6 55 62 2 1 3

SJRS Santa Rosa 1* 2 18 21 2 1 3

SJPR Umuarama 3 6 52 61 2 1 3

SJRS Santiago 1 1 17 21 2 1 3

SJPR Cascavel 4 7 70 79 2 1 3

SJPR Paranavaí 1 1 24 23 2 2

SJSC Concórdia 1 1 17 20 1 1

SJRS Rio Grande 3 6 51 62 1 1

SJPR Francisco Beltrão 2 3 35 39 1 1

SJRS Santo Ângelo 3 5 51 66 1 1

SJPR Pato Branco 1 2 17 20 1 1

SJRS Pelotas 3 6 55 62 1 1

SJRS Erechim 2 3 32 36 1 1

SJRS Carazinho 2 3 32 35 1 1

SJRS Palmeira das Missões 1 2 17 18 1 1

SJRS Ijuí 1 2 17 17 1 1

* 20ª unidade classificada (na Justiça Federal da 4ª Região há 197 Varas Federais e 12 Turmas Recursais)
FONTE: TRF4/DG/APLANG - Assessoria de Planejamento e Gestão
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